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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 140/2021

PREGAO eletrônico N° 047/2021

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL,
REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NS 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002; DO DECRETO FEDERAL Ne 10,024, DE 20
DE SETEMBRO DE 2019; DO DECRETO FEDERAL N" 3.555, DE 08 DE AGOSTO DE 2000; DO DECRETO FEDERAL Ne 7.746, DE 05 DE JUNHO OE

2012;; DO DECRETO FEDERAL N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015; DO DECRETO MUNICIPAL N" 38/2017, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017;
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Ne 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Ne 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014;

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL NB 22/2019 DE 25 D£ SETEMBRO DE 2019, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTÊ, A LEI FEDERAL NB 8.666,

DE 21 DE JUNHO OE 1993, E DEMAIS LEGISLAÇÃO PERTINENTE, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E
ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados

ou transferidos diretamente para a página eletrônica www,DortaldecQmDrasoublícas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes
atribuições: coordenar o processo iicitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado peia sua equipe
responsável peia sua elaboração; conduzir a sessão pública na Internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e Julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA

DATA E HORA DE INICIO DE

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:
14H:00M DO DIA 18/08/2021 {HORÁRIO DE BRASÍLIA}.

DATA E HORA FINAL DE

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:
08H:59M DO DIA 01/09/2021 (HORÁRIO OE BRASÍLIA).

DATA E HORA DA DISPUTA DE

PREÇOS:
09H;OOM DO DIA 01/09/2021 {HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: www.nnrtalHprnmnrasníiblIras.rnm.hr

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

1. 00 OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO OE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO
MEDICAMENTOS NÃO INSERIDOS NO RENAME, PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO OE SANTA RITA/PB, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao llcitante a participação em
quantos Itens forem de seu Interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ■'reM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO.



3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL OE COMPi AS ̂ UBIIÜVS que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA,

3.1.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licita iti> i u de se.i representante legal e a presunção
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas et i <eii nome, assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu represe itan :e, excii ida a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorre ites de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadôstrais r o PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, Imediatan er te, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar des:lassifi açãn no momento da habilitação

4. DA participação NQ PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compat /ei com o o:ijeto desta licitação, e que estejam
com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresa: de oi que lo port?, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o microempreendedor incividua - ME I, nos limites previstos da Lei Complementar
na 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na f irmi da legUlação vigente;

4.3.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexofs);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podeie ox iressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ns 8.666. de 19 )3:

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo declssoluçlo ou liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa i orid ção (Acordão n^ 746/2014-TCU-Pienárlo).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A üCíTANTE ASSINALARÁ "SK 1" OJ"NÂO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA
ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES;

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementê' ns 123, di; 2006, estando apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas d pei|ueno porte, a assinalaçâo do campo "não"
impedirá o prosseguimento no certame;
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microemijresas > en presas de pequeno porte, a assinalaçâo do
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tiatame ito avorecido previsto na Lei Complementar ns
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seu: anexe >;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proí osta aprese itada está em conformidade con.
exigências editaiícias;

4.4.4. Que inexistem fatos Impeditivos para sua habilitação no certame, cien e di obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou in: alubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da C Dnstituirâo;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da hstruçi o Vi rmativí. SLTI/MP n^2, de 16 de setembro de
2009.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitar te à: sanções previstas em lei e neste Editai.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, cont o nica itemen :e com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data c o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa docume itnç io.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neíi: Ld tal, ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docui entiçio de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n» 123, di 23C6.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a s is:ãii pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensager ierritidas pi=lo sistema ou de sua desconexi



5.5. Até a abertura da sessão pública, os Ücitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá

após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6; pó Pl^tpilMENTD DA PROPOSTA.

6.1. O UCITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que
for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando foro
caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os llcitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando
participarem de licitações públicas;

7. iOA ABE^M DA SESSÃO, CLA2»IFICAÇA0 DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. . ^

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os llcitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os llcitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente Informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os llcitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (HUM CENTAVOS).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não
poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO e FECHADO, em que os llcitantes
apresentarão seus lances.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos, e após esse prazo, transcorrerá o período de tempo de
até dez minutos, aleatoriamente, findo o qual será automaticamente encerrado a fase de lances da sessão pública.

7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance flnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sígiloso
até o encerramento deste prazo.

7.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.



7.15. Nâo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos it>ns am ar o es, haverá o reinicio da etapa fechada, para
que os demais iicitantes, até o máximo de três, na ordem de classificaçlo, possam oferta um lance fiia) e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores < eveiâo ser cesconsiderados pelo pregoeiro.
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 1 }r recebido i; registrado primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os Iicitantes serão informados, em tempo 'eal, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação do llcitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do F 'egão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos Iicitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por temç} :;u terior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participar ce> i o certame, publicada no Portal de Compras

Públicas, http://www.PortaldecomDra5Publica5,com.br. quando serão divulgadas data e hc ra para a sua reabertura. E será reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro ac > pa ticlpantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.20. Caso o llcitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e emprese i de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da intk ade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedi nclo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para > Rm de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
LC n' 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte ( ue se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas :om a irim 'Ira coldcada.

7.23. A melhor classificada nos termos do Item anterior terá o direito de ene mintar uma última oferta para desempai>^
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) m n itos controlados pelo sistema, contados apó.

comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista < u m o se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais Iicitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se enco itietn naqueíe Intervalo de 5% (cinco por cento),
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabeleciclo no s ib te m anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e emp esa; de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas pata que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em -eiaçíic ao [ roduto estrangeiro, o critério de desempate
será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferên ia. conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos iicitantes é utilizada como um dos critérios c e cia »s ficai ão, de maneira que só poderá haver empate
entre propostas Iguais (não seguidas de iances), ou entre lances finais da fase fechada cic moi.o de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate ser. aqvele pre\'isto no Art. 3S, § 2b, da LEI N> 8.666,
de 1993, assegura ndo-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no pais;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento e te :nologí<i no Pais;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva decarg 'S prívlsta em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade prei ista: na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônici cíer tre as propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de iances da sessão pública, o pregoeiro deverá enca mintiar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao ilcitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor propcs a, vi dada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Editai.

7.30.1. A negociação será realizada permeio do sistema, podendo ser acomoanhat a Delos demais Iicitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo d ; 02 (D J/â] horas, línvie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dcis do:i mar tos compiementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamentc d j |iropost<i.

8. DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada ei i primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste í iital e em snus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 72 e no § 92 do art. 26 do Decreto n.2 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar prejo fina sujerior ao preço máximo fixado (Acórdão n2
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou ui itãr os simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos re: ptidivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referiiem a i iare iais e ir.stalações de propriedade do pràprlo
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.



8.3. Qualquer Interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas,
a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no
sistema, no prazo de Õ2 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes
de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostai

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,
com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante
para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita,
e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste
Edital.

9. DAHABIUTAÇAO;

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA
EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARA O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE
QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas;
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP
(www.DortaldatransDarencia.eov.br/ );

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.4.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e
45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais
emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto
10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 0£(DUAS) HORAS, S9b
pena de inabilitação.



9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos n* >dia ite apresentação dos documentos originais
nio-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferente sal /o aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, omprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de n inriei os de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribui^ 3es.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos de.sti! Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Emprt sas VIercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Cone ição de Mictoempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.DortaUoer nDreencledor.eov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidadi; lirritada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba ;ão no Registro onde tem sede a matriz, no caso
de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro C vi cias Pessoas Jurídicas do local de sua seoc,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a sts <la assembléia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da re ipecciva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: de xc tci de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações o i cia consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Ca :la;:tr o de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresen ação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federai do Brasii (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Pazende Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive iiq jeies relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Bi as I f: da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, i aedi inte a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis Io Ti abalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452,
de 12 de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade Junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativ a conjunta junto aos Tributos Estaduais, emiti...,
pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.6. Prova de regularidade Junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negiitiva junto aos Tributos Municipais, emitida pela
Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microE mprcsa ou empresa de pequeno porte deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulêri Jade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUAUFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação Judicial ou e trajiidicial (Lei n® 11.101, de 9.2.2005), expedida
pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão;

9.10.2. Os licitantes deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do último exercício
social, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs lituicão por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

9.10.2.1.0 Balanço Patrimonial - BP do último exercício financeiro deverá coi ter juadro comparativo com o exercício anterior
(sendo aceito o formato apresentado no SPED ECD - Escrituração Contábil Dig :al).
9.10.2.2. As Notas Explicativas poderão ser apresentadas, quando necessário, |)ara esclarecer situações relevantes ocorridas até
o encerramento do último exercício social.

9.10.2.3.0 Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício - DRE deverão estar registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante e estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade — CRC. ■j'
9.10.2.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresem:a' cópia do Balanço de Abertura ou cópia do liv(ro



diário contendo o bâlon^o dê ábâtiura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicilio da
licítante.

9.10^.5.0 Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via impressa, por meio da Escrituração Contábil
Digitai — ECD, desde que comprovada à transmissão desta à Receita Federai do Brasil, por meio da apresentação do Termo de
Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
9.10.2.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das fórmulas abaixo, assinado por Contador ou
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): igual ou superior a 1,00 (um vírgula zero)

LG= Ativo Circulante + Realizável a Loneo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): igual ou superior a 1,00 (um vírgula zero)

LC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (um vírgula zero)

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

9.10.2.7. A licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos indicadores financeiros e econômicos (índice
de liquidez corrente, índice de liquidez gerai e índice de solvência geral) referidos no item 2, poderá comprovar, por meio de
balanço patrimonial do último exercício social, capitai mínimo ou patrimônio líquido mínimo conforme previsto no § 3S Art. 31.
da Lei 8.666/93.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com
o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for
emitido por ente privado deverá este vir acompanhado da cópia da respectiva nota fiscal;

9.11.2. Alvará de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.

9.11.3. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa licitante - ANVISA, publicada no Diário Oficial da União,
acompanhada, quando for o caso, da correspondente autorização para comercialização de medicamentos controlados

9.11.4. Apresentar registro dos produtos junto a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), quando for o caso.

9.12. DECLARAÇÕES

9.12.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no editai e de inexistência de fatos supervenientes e impeditivos da
habilitação - ANEXO iil;

9.12.2. Declaração nos termos do Inciso XXXIii do Artigo 7S da Constituição Federal - Anexo IV;

9.12.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo V;

9.12.4. Declaração de Idoneidade - Anexo Vil.

9.13. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.13.1. Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - EPP, se beneficiem dos critérios adquiridos pela Lei Complementar
n° 123/2006 e 147/2014 se faz necessário a apresentação dos seguintes documentos elencados nos subitens abaixo;

9.13.2. Declaração do Porte da Empresa (Microempresa ou Empresa de pequeno Porte - Anexo VI;
9.13.3. Apresentar Certidão emitida pela Junta Comercial do estado da licitante comprovando seu enquadramento na Categoria de
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -EPP, a certidão deve ser emitida nos últimos 90 dias que antecedem a data da
abertura da licitação.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. Jí



9.16. A nâo-regularíz3ção fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterioracaT -tí r: a in;)bi'itaçâo do iicitante. sem prejuízo das
sanções previstas neste Editai, sendo facultada a convocação dos iicitantes remanescer es, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porfe ou sociedade cco iê'â ivâiôff â!|UW3 fêWiÇãOnã (JOCUfílCiltíÇ^O
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregi eirc suspen:lerá a sessão, informando no "chat"
a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o llcitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apn sen ar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Editai.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, i»m hav »rdn inabliitaçâo, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC i s li 3, de 2U06, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitant' ser i declarado vencedor.

9.21. As declarações constantes nos subitens 9.12 e 9.13 ficarão dispensadas caso Já est :jé rr contempladas no sistema.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do llcitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazi da 112 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, ra; jras entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencer or, f ara fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no cecorrer da execução do contrato eapllca^^
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, m 3delj, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário en alg.irismose o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5? da Lei n» 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalece ã(i ( S primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últinos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital stirr conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que Induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassifi' açãu.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sento ci nsiderada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valore os documentes comi lemmtares estarão disponíveis na internet.após
a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado ovencedore decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da Itcii ante Qualificada como microempresa ou empr^a^
de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, pa a qi e qualquer licitante manifeste a intençâc
recorrer, de forma motivada. Isto é, indicando contra quaijis) decisâolões) pretende rec arre' e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a íxstãncia de motivação da intenção de recorrer,
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mís aper as vjriflcará as condições de admissibilidade do
recurso.

11.2.2. Afalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de lecorre • im|iortará .t decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo di trê: dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais Iicitantes, desde logo, intimados para, querer do, af eseitarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do rec irrer te, senclo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos Indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveiti mar to.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nc í nde eço cotistante neste Edital.

12. DA RE/»ERTÍJRÀ DA SESSÃO PÚBUCA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanter jrasà reallz.içâoda sessão púbiica precedente ou
em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os a os a lulados e os que deie dependam,
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado oj quar dc c licitanie declarado vencedor não assinar o
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fi ;ciil ! traballiista, nos termos do art. 43, §12 da LC
n2 123/2006- Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente p jsi.B' lores ao encerramento da etapa de lances.



12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-maií, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita pore-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS,
sendo responsabiiidade do iicitante manter seus dados cadastrais atuaiizados.

IBVOAM^Dp^E HOMOLOGAÇÃO. - - -

13.1. O objeto da iicitação será adjudicado ao iicitante deciarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

14 7: ..

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO} dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCQ) dias utels, a contar da data de seu recebimento.

14.3. É permitido a utilização da Ata de Registro de preços por órgãos ou entidades não participantes, nos termos do Art. 27, do
Decreto Municipal n* 38/2017, os quantitativos permitidos para a adesão são os estabelecidos nos §§ 3° e 4°.

115.^00 TĈ ÚípECONIIMTP OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. Z E

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento
equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato
ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou
aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-io para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de ÒS^ÔtíCO)
dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n9.8.666,
de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editai e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei ns 8.666/93 e reconhece
os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no finai do exercício financeiro da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em
iicitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 69, III, da Lei n9 10.522, de 19
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Editai, as quais
deverão ser mantidas pelo iicitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo Iicitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse iicitante, poderá convocar outro iicitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços.

(



16. DO REAJÜSTAMENTO EM SENTIDO GERAL _ , .

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sâo asest beircidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OWETOEDÃflisCAÜZAÇAO. i : Vn

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previsto: no * ermo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. -Lífíl

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de P iferuncla.

19. DO PAGAMENTO. . j

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas noTermodeReferênca, ane oa isteGdhal.
19.2. Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos N' goc os-PD ̂N, conforme dispõe o art. 7S, inciso
I, da Lei Complementar ns 22/2019, à exceção dos pagamentos contemplados no inciso V I co Parágrafo único do artigo 7* da referida Lei.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. < r ^ V-.-

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, o licitante/ idjulicatário que:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento eqüivaler ti. ciu indo convocado dentro do prazo de valida^
da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste cem tu: sujeitará a empresa, a juízo da Administração,
à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez pt rt ento), cotiforme determina o art. N2 86, da Lei
N2 8666/93.

20.2.1 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada >o:>snir com a Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Ríta/PB, e poderá cumular com as demais sanções administratv s, irciusive :om as multas previstas.

20.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração pocltrá iplicar a vencedora, as seguintes sanções
administrativas, nos termos do artigo Ns 87, da Lei Ns 8.666/93:
a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte pi r ce ito) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coi i r Secretaria de Saúde da Prefeitura Muníci^^
de Santa Rita/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso dt Inerecuçãc total, sem justificativa aceita pt.u
Administração da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, será a líkafo o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto [h -durirem o: motivos determinantes da punição,
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apliccu a pe ia icade, de acordo com o Inciso tV do art. Ns 87
da Lei Ns 8.666/93, c/c art. N« 7® da Lei N? 10.520/02 e art. N914 do Decreto Ns ::.5S5/( D.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias útc is, a contar da ciência da intimação, podendo a
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidament; infon iad( para a.apreciação e decisão superior, dentro
do mesmo prazo.

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de SANTA R!TA/PB, as sanções dmi nistratK as previstas no ITEM 17.2, c, d, deste
edital, Inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO • Os licitantes e o contratado devem obsur'ai fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida à subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante tf do o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTE!. PRÁT C/.S
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qiia quer vantagem com o objetivo de Influenciar
a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contra':o;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA; A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc i iflui nciar o processo de licitação ou de execução
do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dtils ou nz is licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão licítador, visando estabelecer preços em nivt s nr ificiais não-competitivos;



d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou Indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ZV.DAjFORn^A^^

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem
classificado.

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor
classificado.

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados
segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o
melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 11 e 14 do Decreto n°

Municipal n' 38/2017.

, DA IMPUjSjtAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá Impugnar este Edital.

22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.portaldecompraspublicas.com.br.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo
de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5.. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, em campo próprio do
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompra5Publicas.com.br.

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

22.7. As Impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art.
21 parágrafo 49, da Lei 8.666/93.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio
www.noitaldecomDrasDublicas.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da
sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

23; DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. í



23.10. O licítante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestar as e dos documentos apresentados em qualquer
fase da licitação.

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade dõs In -o mações nele contidas Implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o ve icec ar, a rescisão do contrato ou do documento
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou dem ils psças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Edital.

23.12. A SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/P», podi rá rívogar nste Pregão por razões de Interesse
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incortornás al, c j anulá-lo por Ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidaçâo do ato ou do pro;edim< nto /Iciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.

23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de Ilegalidade não gera obrigação de nc e ilzar.

23.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover i ilí|êicia destinada a esclarecer ou completar a
Instrução do processa, vedada a inclusão posterior de Informação ou de documentos c je ceveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

23.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico : wvinv.DOrtaldecomDrasoubllcas.com.br.
httDS://licitacoes.santarrta.Db.eov.br/cateecria/editaÍs ewww.tce.Db.eov.br.

23.15. Informações através do seguinte e-mail e telefone; DmsrDreeaoeletronictig>em; !L«m - (83) 99812-1795.

23.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELEOC 110 EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 72 DA CONS TTU ÇÃO FEDERAL;
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IX-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO;

lANTA F:ITA/PB, EM 17 DE AGOSTO DE 2021

VALQUIRWSILVAtOE ARAÚJO

PRE60EIRA



ANEXONTERMODIREFERÊniaA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. DO OBJETO

Aquisição de medicamentos/supiementos, conforme condições, quantidades e exigências estabeiecidas neste instrumento.
Medicamentos não pactuados na RENAME.

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDDADE QUANTIDADE

01 APiXABANA 5MG, COMPRIMIDO Comp.
12.000

02 BACLOFENO lOMG, COMPRIMIDO Comp.
24.000

03 ROFLUMILAST 5C0MCG, COMPRIMIDO REVESTIDO Comp.
12.000

04 DAPAGLIFOZINA lOMG, COMPRIMIDO REVESTIDO Comp.
12.000

05 DiCLOFENACO DE POTÂSiCO 50MG Comp.
36.000

06 OIMETICONA 75MG/ML, SOLUÇÃO FRASCO/IOML Frasco
3.600

07 SAXAGUPUNA 5MG, COMPRIMIDO REVESTIDO Comp.
24000

08 VALSARTANA160MG, COMPRIMIDO REVESTIDO Comp.
24.000

09 PROPATILNITRATO lOMG, COMPRIMIDO Comp. 12.000

10 CLORIDRATO DE OXIBUTININAIMG/ML, XAROPE Frasco 2.000

11 CLORIDRATO DE OXIBUTININA lOMG, COMPRIMIDO Comp. 12.000

12 CLORIDRATO OXIBUTININA 5MG, COMPRIMIDO COMP. 12.000

13 COLAGENASE 0,6U/G, POMADA BISNAGA COM 30GRAMAS BIsnaga 1.800

14 NIMESULIDAIOOMG Comp. 36.000

15 PROMESTRIENO lOMG/G, CREME VAGINAL BISNAGA COM 30GR. ACOMPANHADO DE

20APLICADORES.

BIsnaga
2.000

16 ÓLEO GRAXOS ESSÊNCIAS (A.G.E.), ÁCIDO OLEICO, ÁCIDO LINOLEICO E ÁCIDO
LINOLÊNICO, FRASCO lOOML

Frasco
600

17 TIAMAZOL lOMG, COMPRIMIDO Comp. 6.000

18 TRIMETAZIDINA 35MG, COMPRIMIDO Comp. 12.000

19 CANAGLIFOZINA 300MG, CPMPRIMIDO Comp. 12.000

20 CILOSTAZOL lOOMG, COMPRIMIDO Comp. 18.000

21 ÁCIDO THIÓTICO 600MG, COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA Comp. 12.000

22 BENFOTIAMINA150MG, COMPRIMIDO Comp. 12.000

23 HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS400MG Comp.
12.000

24 ALPRAZOLAM IMG Comp. 36.000

25 ALPRAZOLAM 2MG, Comp. 36.000

26 ARIPIPRAZOL lOMG, COMPRIMIDO Comp.
12.000

27 BROMAZEPAM 3MG Comp. 24.000

28 BROMAZEPAM 6 MG Comp. 24.000

29 CITALOPRAM 20MG Comp. 36.000

30 CLONAZEPAM 2MG Comp. 600.000

31 CLORIDRATO DE TRAZODONA 50MG, COMPRIMIDO Comp. 12.000

32 CLORIDRATO DE TRAZODONA lOOMG, COMPRIMIDO Comp. 12.000

33 DIVALPROATO DE SÓDIO 250MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO LIBERAÇÃO
PROLONGADA

Comp. 12.000

34 DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO LIBERAÇÃO
PROLONGADA

Comp. 18.000

35 DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG Comp. 36.000

36 IMIPRAMINA 25MG Comp. 36.000



37 LEVOMEPROMAZINA 25 MG
Comp. 240.000

38 LEVOMEPROMAZINA100 MG Comp. 400.000

39 LEVOMEPROMAZINA GOTA 40 MG/ML - FRASCO Comp. 1.200

40 OXCARBAMAZEPINA 300 MG Comp. 36.000

41 0XCAR8AMAZEPINA 600 MG Comp. 36.000

42 OXCARBAZEPINA 60 MG/ML- SUSPENSÃO Comp. 2.400

43
OXALATO DE ESCITALOPAM lOMG, COMPRIMIDO

Comp. 12.000

44 PARACETAMOL + CODEINA 500/30 MG Comp. 3.600

45 PAROXETINA 20 MG
Comp. 36.000

46 PERICIAZINA 1% SOL.ORAL
Comp. 600

47 PERICIAZINA 4% SOL.ORAL
Comp. 600

48 PERICIAZINA 10 MG
Comp. 2.400

49 RISPERiDONAlMG
Comp. 60.000

50 RISPERiDONA 2M6
Comp. 180.000

51 RISPERIDONA 3MG
Comp. 36.000

52 RISPERiDONA IMG/MLSOLUÇÃO ORAL Comp. 6.000

53 RIVAROXABANA 2,5MG Comp. 6.000

54 RIVAROXABANA lOMG
Comp. 6.000

55 RIVAROXABANA 15MG
Comp. 8.000

56 RIVAROXABANA 20MG
Comp. 12.000

57 SERTRALINA50 MG
Comp. 200.000

58 SERTRALINA 100 MG
Comp. 100.000

59 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 50MG, COMPRIMIDO
Comp. 12.000

60 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA lOOMG, COMPRIMIDO Comp. 12.000

61 TOPIRAMATO 25 MG
Comp. 12.000

62 TOPIRAMATO 50 MG
Comp. 18.000

63 VENLAFAXINA 75 MG
Comp. 24.000

64 VÊNLAFAXINA 150 MG
Comp. 18.000

65 VITAMINAS DOCOMPLEXO B, AMPOLA AMP. 3.000

66 VITAMINAS DOCOMPLEXO B, COMPRIMIDO Comp. 60.000

67 VITAMINAS DOCOMPLEXO B, SOLUÇÃOORAL Frasco 3.600.

68 VITAMINA C {ÁDDO ASCORBICO, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMP. 3.000

69 VITAMINA C 500MG, COMPRIMIDO COMP. 400.000

70 VITAMINA C 200MG/ML, FRASCO COM 20ML Frasco 12.000

71 ENOXAPARINA SÓLIDA DE 40MG, SOLUÇÃO SUBCUTANEA/SISTEMA CE APLI lAÇÃO
COM SERIGA PREENCHIDA

Seringa
3.000

72 ÓXIDO DE ZINCO -fVITAMINA A e D Bisnaga de 60g BISNAGA 4.000

1.1. A relação dos Lotes com a participação exclusiva de MICROEMPRESAS, e EM 'RiSAS DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei
Complementar nB 123/2006, alterada pela Lei Complementar ns 1A7/2014, seforocast estirâo assinalados no Edital e/ou anexo;

1.1.1. Os demais Lotes serão destinados à ampla concorrência podendo partk par todas e quaisquer empresas, inclusive as que

estejam enquadradas como Micro Empreendedor Individual, Microempresa e 6 iprt sa de Pequeno Porte.



2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O material requisitado é destinado a atender demandas administrativas, de rotinas da Assistência farmacêutica Básica e
também atender demandas oriundas de justiça. Assistência Farmacêutica desenvolve as seguintes atividades:

Assistir aos usuários do município com a dispensação de medicamentos e suplementos para tratamento de saúde. O
material é necessário para atender gratuitamente aos usuários da rede básica de saúde do município, a nio
aquisição/contratação implicará em ciciar o direito da população doente ao acesso aos medicamentos/suplementos e assim para
que não haja agravo na patologia dos usuários do SUS/Justíça.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

2.1. Os objetos licitados são considerados bens comuns de acordo com os termos do parágrafo único, art. le, da Lei 10.520, de 2020.

3. DO PRAZO

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano ou (até o exercício financeiro) contados da publicação do mesmo em veículo local

prorrogável na forma do art. 57, § r, da Lei n° 8.665/93.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 00 OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) da data de recebimento da respectiva solicitação, em sua totalidade,

no seguinte endereço Av. Juarez Távora, ns 93, centro Santa Rita. Paraíba

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(3) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta.

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2(dois) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da Incorreta

execução do contrato.

4.5.1 O Serviço de Farmácia Central se reserva o direito de não receber qualquer produto com validade inferior a 85% de sua
validade plena, de acordo com seu registro válido expedido pela ANVISA, ressalvadososcasos por interesse da Instituição onde o Serviço
de Farmácia Central poderá autorizar o recebimento dos medicamentos com validade inferior a 85% de sua validade plena, desde que a
empresa farmacêutica fornecedora formalize o compromisso da troca de todo o quantitativo excedente, o que deverá ocorrer
imediatamente após a solicitação do Serviço de Farmácia Central.

5  DOCUMENTAÇÃO

5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

5.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.eov.bf:

5.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EíRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatórlo
de seus administradores;

5.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso

de ser o participante sucursal, filial ou agência;

5.1.5 No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do locai de sua sede,

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;



5.1.6 No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a itti (a assembléia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídica:, da re peo iva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

5.1.7 No caso de empresa OU sociedade estrangeira em funcionamento no Pafs: decret de mtoriaaçSo;

5.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altera ;ões oi da lonsolidaçao respectiva;

5.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.2.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cai astri de Pes soas Físicas, conforme o caso;

5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresen açã(' de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda N.jconal (P3FN), referente a todos os créditos
tributáriosfederaise à Ohfida Ativa da União (OAU) por elas administrados, inclusive. que es relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Br isil ( da Pro< uradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço | FGTS);

5.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do tratalho, r leJi inte a apresentação de certidão negativa ou

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis i o Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n! 5.452,
de is de maio de 1943;

5.2.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativ s co ijunta Junto aos Tributos Estaduais, emit)<^
peia Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

5.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Neg< eiva iunto aos Tributos Municipais, emitida pela
Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

5.2.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa )u e npresa de pequeno porte deverá apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade f scal, r e: rr o que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabiíitação.

5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

5.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judiciai ou extraj d ci lí (Lei n" 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo
distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 [trinta) dias, ou qce esteta dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão;

5.3.2 Os licitantes deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do tesultado do Exercício - ORE do último exercício
social, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs ituúão por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) rr eses da data da apresentação da proposta.

5.3.2.1 O Balanço Patrimonial -6P do último exercício financeiro deverá corti r qusdro comparativo com o exercício anteric

(sendo aceito o formato apresentado no SPED ECD - Escrituração Contábil Dig :al).

5.3.2.2 As Notas Explicativas poderão ser apresentadas, quando necessário, p ra esclarecer situações relevantes ocorridas até
o encerramento do último exercício social.

5.3.2.3 O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exerc cio - C RE deverão estar registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante e estar assinados por Con acío' ou por outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade — CRC.

5.3.2.4 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar có lis d d Bal3n(;o de Abertura ou cópia do livro diário
contendo o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado naJu itH omercisl da sede ou do domicílio da licitante.

5.3.2.5 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mudiantr va impressa, por meio da Escrituração Contábil
Digital — ECD, desde que comprovada à transmissão desta à Receita Federal 3c Brasil, per meio da apresentação do Termo de
Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - S'l D).

5.3.2.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediarite ooi znçco de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Gera! (SG), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicaç Io d is fórmulas abaixo, assinado por Contador ou
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Co itzb lidade - CRC:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): igual ou suoerior 1,0} (um vírgula zero)
/



LG = Ativo Circulante + Realizável a Loneo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): igual ou superiora 1,00 (um vírgula zero)

LC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (um vírgula zero]

Ativo Total

SG

Passivo Circulante + Passivo N3o Circulante

5.3.2.7. Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos indicadores financeiros e econômicos (índice de
liquidez corrente, índice de liquidez geral e índice de solvência geral) referidos no item 2, poderá comprovar, por meio de balanço
patrimonial do último exercício social, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo conforme previsto no § Bfi Art. 31. Da Lei
8.666/93.

5.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

5.4.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com

o objeto da licitação - Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for

emitido por ente privado deverá este vir acompanhado da cópia da respectiva nota fiscal;

5.4.2 Alvará de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.

5.4.3 Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa licitante - ANVISA, publicada no Diário Oficial da

União, acompanhada, quando for o caso, da correspondente autorização para comercialização de medicamentos controlados

5.4.4 Apresentar registro dos produtos junto a ANViSA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), quando for o caso.

6  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 São obrigações da Contratante:

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes

do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja

substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Editai
e seus anexos;

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:



7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, pr zo i local constantes no Termo de Referência e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão ;is incili ações referentes a: marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, (caso necessário con uma versão em português e da relação da

rede de assistência técnica autorizada;

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artijos 12,15 e 17 3 27, do código de defesa do
consumidor (lei ns 8.078, de 1990);

7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, as suasexpensas, no prazo fixado neste termo de r -feri ncía, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoias qji amecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as ijbrigaç üesussumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6 indicar preposto para representá-ia durante a execução do contrato.

8  OASUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licítatório.

9  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1 Nos termos do art. 67 Lei n! 8.666, de 1993, será designado representante para acorr 3an> ar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o qi e for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Cor ;r:it; da, incijsive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redltinrlo:, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conforin fade com o art. 70 da Lei ns 8.666, de 1993.

9.3 A Administração designará gestor e fiscai do contrato, que anotará em registro i rópiio toda> as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionário evs ntuaimente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização dasfaihasou defeitos observados e encaminhando o axntamentosà autoridade competente para as

providências cabíveis.

10 00 PAGAMENTO

10.10 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contado- a pzrtirdo recebimento da Nota Piscai ou Fatura,

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indica lo5 [ elo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscai ou fatura no momento em que j ori^ão contratante atestar a execução do objeto

do contrato.

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçs > da regularidade fiscal.

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscai ou dos documentos pertinemies a d nirztação. ciu, ainda, circunstância que impeça a

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decor erit< de perialidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sane dor is. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando que que ~ ônus para a Contratante.

10.5 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normairm nle, até que se decida pela rescisão do contrato,

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SiCAF.

10.5.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SiDM . sai/o por motivo de economicidade, segurança

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justífícadi, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

10.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãc < pLctvel.

10.6.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da l ;i D implementar ns 123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangido; por qiie e regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial dei ue faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.



10.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nlo tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fíca

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpiemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM^IxNxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) 1 = 0,00016438
'  " TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

12 DO REAJUSTE

11.1 Os preços são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IB6E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último

reajuste.

11.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

11.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço

do valor remanescente, por melo de termo aditivo.

11.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, a Contratada que:

12.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 Cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

12.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 15 (quinze) dias;

12.2.3 Muita compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de Inexecução total do objeto;

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subítem acima, será aplicada de

forma proporcional à obrigação inadimplida;



12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o «rgio, mticade ou unidade administrativa peia quai a

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até doi: am >s;

12.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da U lião com o i onsequente descredenciamento no

SiCAF pelo prazo de até cinco anos;

12.2.6.1 A Sanção de Impedimento de licitar e contratar prevista ne; :e si bitem também é aplicável em quaisquer das

hipóteses previstas como Infração administrativa nosubitem 16.1 destt T-tr no de Referência.

12.2.7 Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Admlnii traç ío Púbiii:a, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perar e a |irópria<iutoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a Contratada ressarcira Contratante pele s pn^juízos causados;

12.3 As sanções previstas nos subitens 12.2.1,12.2.5,12.2.6 e 12.2.7 poder io ser ip icsdas à CONTRATADA juntamente com as de

muita, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4 Também ficam sujeitas às penalidades doart.87, III e iVda Lei ns 8.666 de 16 >3, a; empresas ou profissionais que;

12.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doi isos fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;

12.4.2 Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da h It.iç Ío;

12.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Admír stra ;ão em virtude de atos ilícitos praticados.

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo i jmiiiistrativo que assegurará o contraditório

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nz 8.6õi. tie 1993, e subsidiariamente a Lei ns 9.784, oe

1999.

12.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 'a oi es a serem pagos, ou recolhidos em favor da

União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívi la Ai iva da linião e cobrados judicialmente.

12.6.1 Caso a Contratante determine, a muita deverá ser recolhida nc prazr riá<imo de lO(dez) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pele con Juta do Hcitante, a União ou Entidade poderá

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

12.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em cons deraçl o a jravidade da conduta do Infrator, o caráter

educativo da pena, bem como o dano causado â Administração, observado o orinop o la proporcionalidade.

12.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práti a de infração administrativa tipificada pela Lei ns

12.846, de is de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional i u estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 'emeti lar. i autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investig iç.lc preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização • PAR.

13 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

13.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas após o encerra nemodo envio da fase de lances.

Município de Santa Rita/PB, 20 de Julho le 2rI21

Luiza Elena dos Santos Silva

Divisão de Assistência Farmacêutica SMS/S M'E



ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO NS XXXX/2021-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» XXXX/2021

SESSÃO PÚBLICA: 72021, ÀS —-H—-MIN (—) HORAS.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTA RITA/PB

lOENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( )NÃO( )
ENDEREÇO;

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

NS DA AGÊNCIA:

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUMJT. UNIDADE
VALOR

UNITÃfUO R$
VALOR

TOTALR$

1.

TOTAL POR EXreNSO:

A EMPRESA: DECLARA ÜUE:

1  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONOICIONAMENTO DOS
PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3  PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA
(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE É DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, E AINDA
CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.
5  QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE
EDITAL A CONTAR 00 RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO),
SANTA RITA/PB, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR
ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.



ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E: I E Ih EXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» XXXX/2021-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» XXXX/2021

Â

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

^ PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÃVEL LEGAL DA
PROPONENTE, , CNPJ , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA E ATENDE ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DECURA AINDA SUA INTEGRAL CVPACIC ADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM
PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2», E ARTIGO 97 DA LEI N2 8.666, DE 21 DE
JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2021.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)



ANEXO IV - MODELO DE DECURAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 78 DA CONSTITUtÇÃO FEDERAL :

PREGÃO ELETRÔNICO N» XXXX/2021-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 XXXX/2021

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA]

INSCRITO NO CNPJ NS POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A)
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NB E CPF N» DECLARA, PARA FINS DO

DISPOSTO NO INC. V DO ART. N® 27 DA LEI NS 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N» 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE
1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ()K

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)



ANEXO V - DECIARAÇÃO DE EtABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 'RO 'OSTA. [MODEIO)

PREG&O ELETRÔNICO NS XXXX/2021-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS XXXX/2021

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 00 REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRt íEN ANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITí ÇAC : PREGÃO ELETRÔNICO N® XXXX/2021-5RP,
DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART, 299 DO CÓDIGO PENAL BRASiLEIRC, (IL E:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 X CXX/2021-SHP, FOI ELABORADA DE MANEIRA
INDEPENDENTE (PELO LICITANTÉ), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TOD ) Dll EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENf IAL DU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N«
XXXX/2021-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR CO PFlE 3Ã0 ELETRÔNICO NS XXXX/2021-SRP NÃO FOI
INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE FOTENdAL DU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N»
XXXX/2021-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLJIR NF D£( ISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® XXXX/2021-SRP QUANTO A PARTI EIPA ̂  OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

0) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETI ÔNICO NS XXXX/2021-SRP NÃO SERÃ, NOTo'^
OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUAl QUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE

FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO NS XXXX/2021-SRP ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETi i DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÍO ELE" RÔF ICO N2 XXXX/2021-SRP NÃO FOI, NO TODO
OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE f U/VL OUER IA TEGRANTE DO MUNICÍPIO DE SANTA
RITA/PB, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DIT :M PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMÁ-LA.

,DE DE 2021.

REPRESENTANTE LEGAL



ANEXO VI-

PREGÃO ELETRÔNICO NS XXXX/2021-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS XXXX/2021

[NOME DA EMPRESA], (QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O NS [XXXX],
NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N9 [XXXX],
INSCRITO NO CPF SOB O NS [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR NS 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO §
49 DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR NS 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

( ) MICROEMPRESA-RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 39 DA LEI
COMPLEMENTAR N9 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES,
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 00 ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

•  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP,
NOS TERMOS DA LC N9123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR

(NO CASO DE ME E EPP)
CPF:XXX.XXX.XXX-XX

CRC:



ANEXO VII - DECURAÇÃO DE IDOMEID/d E

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO XN TIMBRE DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNICO NS XXXX/2021-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS XXXX/2021

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N9 POR lhT£R,1ÉDI0 DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O
SR , PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N2 1 CO CPF N£ DECLARA NÃO TER
RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE /UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDAD ! DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PART1CP\ÇÃ0 EM UCITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO Jlt,
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO D i I NI DONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRAI
COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL

EM, DE DE 2021.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

i



ANEXO Vlll-DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO NS XXXX/2021-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» XXXX/2021

A  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ NS LOCALIZADA À ,
DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Ne 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB- PREGÃO ELETRÔNICO NI XXXX/2021-SRP

• DE DE 2021.

REPRESENTANTE LEGAL



ANEXO IX- MlNin-A OA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS DO PIIEGÃD ELE1 RÔNIC( NS 047/2021.

A SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, com sede na , , . Santa Rita/PB,
inscrlto{a) no CNPJ/MF sob o ns , neste ato representado pelo , do CPF ns . - , Carteira de
Identidade ns , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pn g<io na forma eletrônica, ns 047/2021, processo
administrativo n.s 140/2021, RESOLVE registrar os preços da{s) empresais) intilcadal ) e quaiifiCiida(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s} aicançada(s} e na(s) quantid3de(s) cotadals), atendendo és cone çc>e previstas no editai, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; Oecret > Feiierai n® 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Lei
Complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Complementar 147/2014; Deci 2to -ederal n 8.538 de 06 de outubro de 2015;;
Decreto Federai n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal N° 38/2017, dr 24 deOutunro de 2017 e em conformidade com
as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE P lEÇCí VISANDO A AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS
NÃO INSERIDOS NO RENAME, PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNíCiPiC DE JANTA RITA/PB, especificado (s) no (s) item
(ns) do Termo de Referência, anexo do editai de Pregão na 047/2021, que é parle integra ite c esta Ata, assim como a proposta vencedora.
Independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor jes) e a i de nais condições ofertadas na (s) proposta > .
são as que seguem:

EMPRESA:

CNPJ:

E-MAIL: TEL.:{ )

ITENS DESCRIÇÃO
MARCA

QUArr. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VMOR TOTAL

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO À ATA OE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, dev d ime ite formalizada através do respectivo Pedido
de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Editai de licitação ,ui»; precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n8
043/2021, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata d Re( istro de Preços, durante sua vigência poderá
ser utilizada:

3.1.1. Pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rha qjE também é o órgão gerenciador responsável
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura o ganzacional definida no respectivo orçamento
programa. ^

3.1.2. Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposiçí as d »Pregão Eletrônico nS 047/2021, que fizer
adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador e oL ierv indo o Decreto Municipal ns 38/2017, de 24
de outubro de 2017.

4. VAUDADEDAATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua piiblicaç o, nio podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO ECMICEIAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em interv.aios riã} su.ieriores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar se ainda são vantajosos os preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reiJuçâo Io; | reços piaticados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações jrtc ao(s} f(irnecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado per niitiifosuperveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor[es) para negociar(em} a redução dos preços aos valores praticados pele mer:ado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo merca io si rá liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preçc; ao: valores, de mercado observará a classificação
original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e c forne edo' não puder cumprir o comproynisso, o órgão
gerenciador poderá:

npromi!

1



5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO 00 FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem Justificativa

aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador

eórgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurada o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCEUMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU
FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprímento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprímento do pactuado nesta ata de
registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprímento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

6.3. O órgão participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 6 do Decreto Municipal n^
37/2017, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 19 do
art. 65 da Lei ns 8.666/93, nos termos do art.lS, §2' do Decreto Municipal n° 38/2017.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 e 14, do Decreto
municipal n° 38/2017 de 2017.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

SANTA RITA/PB, de de 2021,

Representante legal do órgão gerenciador

representantejs) legal(is) do(s) fornecedor(s) registradots)



ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISHU\T1\'(

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 51 CELEBRAM A SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFElT JFA MUNICIPAL DE SANTA RITA E .

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORM V AEAIXO:
PARA

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o Secretaria Municipal d : Saiide da prefeitura de Santa Rita - inscrita no
CNPJ/MF sob o n9 , situada na Rua , , , Santa Rita/PB, neste ato representada

pelo(a} 5ecretário{a), , residente e domiciliado na Rua . C ='F re . . - . Carteira de Identidade ns
, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - - ..., CNPJ n® , neste ato

representado por.... residente e domiciliado na ...., • - - -..., CPF i9 Caneira de Identidade n®...., doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contr ito, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

1. CLAUSULA primeira • DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
l.l Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ns 047/2021, pr ices lada no:; termos da Lei Federal n® 10.520, de
17 de Julho de 2002 e subsidiariamentea Lei Federal ns 8.666, de 21 de Junho de r3f 3; U i Cornp ementar n2123, de 14 de Dezembro
de 2006; Decreto Federal nS 3.555, de 08 de Agosto de 2000;; Lei Complemen iar 147 '203 4; Decreto Federai n 8.538 de 06 de outubro
de 2015;; Decreto Federai n' 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Mun cipaí r '37/2017 de 24 de outubro de 2017, e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: ^
2.1 O presente contrato tem por objeto; REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AO JLiUAO Ml DICAMENTOS NAO INSERIDOS NO

RENAME, PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO D( SAN'A R.TA/PB. O fornecimento deverá obedecer
rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apreseitadci, 'rjgio Eietiônico n! 047/2021 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presínte cs ntrato, independente de transcrição.

3. OAUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$... (...).

4. CLAUSULAQUARTA-DOREAJÜSTAMENTO: •;
4.1 Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto paraoscssos pi zvislos no A t. 65, §§See 62, da Lei 8.666/93.

4.2 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser re tabt íecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante co npri vação documental e requerimento expresso
do Contratado.

5.aAusuLAQúiOTA-DAoorAçAo: 1 ' "
5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamanto vii;eit::

PROGRAMAS:

ELEMENTOS DE DESPESA:

6. CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efeli\
definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de Noti
ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da NotaFIsca

6.2 Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislaçãoem vigor, djrante

no Art. 65, parágrafos 52 e 62 da Lei 8.656/93, de forma a ser mantido o Equilíbrio E
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados .untam
Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal dc domii

6.4 O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação do pagamentc
referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

6.5 Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Peqjenoi
I, da Lei Complementar n2 22/2019, à exceção dos pagamentos contemplado; no In
Lei.

snente entregues, após a data do recebimento

Fiscal, ccnferidaeatestada. O pagamento deverá

i vig ância deste contrato, salvo os casos previstos

onô ■nico-Financeiro do Contrato,
ante com as Faturas e Notas Fiscais, as Certidões
ilio (o proponente, devidamente atualizada;
qi e só será orocessado após a apresentação das

le^d cios "POPN, conforme dispõe o art. 72, inciso
iso' 'li do Pc.rágrafo único do artigo 7° da referida

7. CLAUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS E FORNECIMENTO DO OBJETO
7.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue na totalidade, mediante a expe Jicã i de so icitação de fornecimento pelo Setor
Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de lO(dez) dias a conta*' a dc ta do recebimento da respectiva solicitação.
7.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na Avenida Juare: Tévi ira, ns 93, Centro - Santa Rita/PB, de acordo
com a solicitação de fornecimento.
7.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregameni s, et cargos trabalhistas e previdenclários e outros
custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licltaçã >, ccrerão por conta exclusiva da contratada.
7.4 O prazo de vigência do contrato, será até o exercício financeiro.

S.CLAUSULAOITAVA-DOSENCARGOSDASECRETARÍAMUNICIPAIDESAÚOEEOAUO'AN'EVENCEDORA: Á &



8.1 Caberá a Seaetaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB:
8.1.1 Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da CONTRATADA ao iocai de
entrega dos produtos nas dependências da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB, desde que devidamente
identificados e acompanhados por representante do CONTRATANTE;
8.1.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas
corretivas por parte desta;
8.1.3 Comunicar à iicitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper imediatamente o

fornecimento, se for o caso;
8.1.4 impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
8.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
8.1.6 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
8.1.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do Material e/ou serviços;
8.1.8 Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do SetorCompetente;
8.1.9 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais.

8.2 Caberá à iicitante vencedora:

8.2.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de produto e/ou serviços, tais
como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e) vale-refeição; f) vale-transporte; e
g) outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

8.2.2 Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer
um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas discipiinares da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de Santa Rita/ PB;

8.2.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de Santa Rita/ PB;
8.2.4 Responder pelos danos causados diretamente a v ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do

produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Municipal de Saúde
da Prefeitura Municipal de Santa Rita;
8.2.5 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita/ PB, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do produto;
8.2.6 Entregar os produtos máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato/empenho. O
descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa contratada à penalidade de muita.
8.2.7 Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte, carga, descarga, bem como
qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega.

8.2.8 No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal válido correspondente ao fornecimento.
8.2.9 Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
8.2.10 Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do fornecimento, por escrito, em até
24 horas contadas da entrega frustrada;
8.2.11 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação ou a iminência de fatos

que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou paralisação do fornecimento apresentando razões
justificadoras, as quais serão objeto de análise, que poderão ser ou não aceitas pelo Contratante;
8.2.12 Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no procedimento iicitatório;
8.2.13 Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além de todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do contrato;
8.2.14 Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos utilizados para custeio deste contrato;
8.2.15 Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas certidões de naturezafiscal;
8.2.16 Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para o cumprimento imediato de suas obrigações, lhe
sendo concedido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando a troca dos produtos ou apresentando defesa num prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação da muita prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem necessárias.

9. qikUSUtA NONA • DAS OBRIGAÇÕES E RESPON^iUDADES
9.1 Contratante:

9.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

9.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;

9.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

9.2 Contratada:

9.2.1 Cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

9.2.2 Executar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local especificado neste TR, em acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia;
9.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens, de acordo com os artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.2.4 Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 dias, os bens que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento convocatório, ainda
que constatados após o recebimento e ou pagamento.

9.2.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; >
9.2.6 Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução do objeto, os motivos qu^
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; |



9.2.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com a cbi igações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.8 Nãotransferiraterceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmenie, aso iri 53 ;ões assumidas, nem subcontratar qualquer
das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Teimo de Refs rênclasou minuta de contrato;
9.2.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, pr'vidrnciáiios fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras qu ! incidam oi. venham a incidir na execução do
contrato;

9.2.10 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apres mtou a documentação na fase de habilitação;
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especlficaç< et t icnicas correspondentes;

10. OÃUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
10.1 O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57e65 da L si 8.666/93, desde que haja interesse da
Secretaria de Saúde Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Sart. Rlt:i/ PB, com a apresentação das devidas
justificativas adequadas a este Pregão.

10.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecida nesta con Içk, exceto as supressões resultantes de acordo
entre as partes.

10.3 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme dispo- to n >s artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
10.3.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos actos do proc esso, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4 A rescisão do contrato poderá ser:

10.5 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria de Saúde da Prefeitura Mi nici lal de Santa Rita/PB, nos casos enumerados
nos incisos) a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante ven:eJcra com a antecedência mínima de 05 (cinco)
dias;

10.6 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que hajê conveniência para a Secretaria de Saúde
Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB; ou
10.7 Judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.8 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fi ícainentadii da autoridade competente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDADES:

11.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os cor tnitos celebiados com a Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB, e aos iicitantes que cometam atos vis.indo a Vusirar os objetivos da licitação, serão aplicadas,
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. as seguinte smções:

I - Advertência;

tl-Multa;

11.1.1 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre > tal jr do fornecimento ou sen/iço não realizado,
ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido;
11.1.2 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não :umpr' fa, ram o conseqüente cancelamento da nota de
empenho ou documento equivalente.

11.2 Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contrêt. r com a Administração, por prazo não superiora
02 (dois) anos;

11.3 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraç Io lública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante } próp ia ai toridatíe que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resu tant es e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

§19 O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da ia'aitia prestada, retido dos pagamentos devidus
pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente. • e cc nformitiade com a variação do IPCA, a partir
do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 29 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sa: çõe: restritivas de direitos penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

§ 39. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será reallzacs a pi rtir do primeiro dia útil subseqüente ao do
encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.
§ 49 A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar coma Ailmiristração Pública pelos seguintes prazos;

11.4 06 (seis) meses, nos casos de:

Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que c I ine :edor/contratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Administração;

Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;
11.5 12 (doze) meses, nos casos de:

Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fc rnec Imento de bens.
11.6 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danifi :ada:
Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentai; Io e prévia comunicação â Administração;
Praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Admir stra ;ão Pública Municipal, ou sofrer condenação
definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quclquer''ibu o.

§ 59 Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Atl nlni itração Pública, por tempo iadeterminado, o
fornecedor que: >1

1



11.7 Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior, ou demonstrar não possuir

idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

§ 6' Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o

Município por prazo não superior a 05 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida.

11.8 A aplicação das sanções administrativas penalidades fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. São de competência do
ordenador de despesa desta Secretaria.

11.9 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02, determinará a
publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o qual deveráconter:

I. Nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro

de Pessoas Físicas - CPF;

II. Nome e CPF de todos os sócios:

III. Sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento:
IV. Órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
V. Número do processo; e

VI. Data da publicação.

11.10 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastra de
Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB e, no que couber, às demais penalidades referidas no

^  Capítulo IV da Lei ns. 8.666/93.
11.11 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB, a

seu exclusivo Juízo, convocar os lícitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação,
em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o lote as seguintes
hipóteses:

11.11.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB, sem que

a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

11.11.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a execução dos serviços ou fornecimento
dos bens, objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

11.12 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei ns. 8.666/93 prevê ainda punições na esfera criminal,
senão vejamos:

11.12.1 Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatórío: Pena - detenção, de 06

(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa.

11.12.2 Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação Instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou

contrato dela decorrente;

11.13 Elevando arbitrariamente os preços;

11.14 Vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; III - entregando uma mercadoria por outra;
11.15 Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
11.16 Tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato; Pena - Detenção, de 03 (três)

—  a 06 (seis) anos, e muita.

12. CLAUSULA OéCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita/P6 e, por estarem de
pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rita • PB,... de de 2021

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

i


